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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 567/2023

Súmula: Prorroga o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS
do Município de Jaguariaíva.

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, e ainda com 

base no Protocolo Geral sob n°. 10987/2023,

Considerando que o montante da dívida ativa dos últimos 05

(cinco) anos, atinge uma cifra considerável;

Considerando a necessidade de se alcançar um número 

maior de contribuintes, para atingirmos as metas e resultados fiscais planejados para o 
exercício de 2023;

Considerando que o Município, será contemplado com o 
Projeto do Tribunal de Justiça do Paraná “JUSTIÇA NO BAIRRO”, que acontecerá de 

30/08 a 02/09, e entre os serviços postos a disposição do cidadão teremos o de 
arrecadação de tributos e taxas;

Considerando o contido no artigo 18 da Lei Municipal nº.

2.955/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica prorrogado até 31/12/2023, o prazo para 
adesão do contribuinte ao REFIS – Programa de Recuperação de Créditos Fiscais, 
inicialmente estabelecido para findar em 31 de agosto de 2023, conforme estabelecido 
no artigo 18 da Lei 2.955/2023.

Artigo 2º. Ficam mantidas todas as regras estabelecidas na 
Lei acima mencionada.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de agosto de 2023.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 568/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,
artigo 21 inciso I, alínea b e 23 da Lei Municipal 1.589/2004 e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 11236/2023,

RESOLVE

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada,
pela Supervisão Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Educador 

Infantil, senhora LUCIANE APARECIDA MAIA, concedida através do Decreto nº. 
313/2023, datado de 11 de maio de 2023.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de agosto de 2023.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2023.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 569/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE FISCALIZAÇÃO URBANA E RURAL, a Senhora
LETICIA MOURA JORGE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.572-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-86, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2023.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 570/2023

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 

averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 14497/2022 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 315/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 14497/2022, que informa 
sobre um furto de macaco hidráulico do ônibus de Placa PBN 9566.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2023.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 571/2023

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00464/2023 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 315/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00464/2023, que informa 
sobre um sinistro ocorrido com o veículo Ambulância Placa AYI 3G44 na data 
15/01/2023.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2023.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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